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ExmQ     Sr`.
Vei`eadoi`  Antonio  Car`los  Jacob
DD.   Pr`esidente   da   Câmar`a  Municipai   de   Ubá
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estdente d. OaD.ra

F.:    PROJETO   DE   LEI      042/95

''Declar`a   de   Utilidade   Pública  Municipal
o      COMERCIAL      FUTEBOL      CLUBE,       com      sede
nesta  cidade''.

Senhor`   Pr`esidente:

Os   Ver`eador`es   abaixo-assinados,   membr`os   da   Comissão   de
LegiÊlaçao,   Justiça  e   Redaçao   Final,   de   posse   do   Pr`ojeto   de   Lei   em
evidencia,   emitem   o   seguinte   par`ecer`:

19)-    Pr`etende    o    Vereador    Ademir`    de    Paula,     que    seja
declar`ado      de     Utilidade     Pública     Municipal     o     COMERCIAL     FUTEB0L
CLUBE,     com    sede    nesta    cidade,     em    confor`midade    com   a   Lei   n9    957,
de   11   de   abr`il   de   1973;

29)-    Junta   par`a   tanto,    c6pia   dos   Estatutos   da   Enti-
dade   e   lar`ga   justif`icativa  onde   discorr`e   sobr`e   a  mesma;

3g)-A  matér`ia   se   enquadr`a  na   iegisiação  vigente.

Assim   sendo,    somos   de   par`ecer`   f`avor`ávei   à   aprovaçao.
É   o   qu£   nos   par`ece,    S.M.J.
COMISSAO    DE    LEGISLAÇÃO,     JUSTIÇA   E    REDAÇÃO    FINAL:

Vereador  Céiio  BOE==
Titular


